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LEI MUNICIPAL N° 1.609/2005.

Altera os § 5° e § 6°, e acrescenta o § 7°, do art. 1° da
Lei nO 1.466/2000.

ANTÔNIO HONÔRIO DO NASCIMENTO, Prefeito do Município de Icém, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

FAZ SABER que a Câmara Municipal, por seus representantes legais aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - O § 5° do art. 1°,da Lei Municipal n?1466/2000 passa a ter a seguinte redação:

§ 5° - A infra-estrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas
declaradas por Lei como de interesse social consistirá no minimo de:

I - Vias de circulação;
II - Escoamento das águas pluviais;
III- Rede para abastecimento de água potável;
IV - Soluções para o escoamento sanitário, energia elétrica domiciliar e

iluminação pública;
V - Guias e sarjetas;
VI - Pavimentação asfáltica

ARTIGO 2° - O § 6° do art. 1° da Lei n° 1466/2000 passará a ter a seguinte redação:

§ 6° - Não se aplicam os itens "V" e "VI" do parágrafo anterior, quando se
tratar de loteamento popular, realizado pelo Poder Público Federal,
Estadual ou Municipal.

ARTIGO 3° - Acrescenta-se ao art. 1° da Lei n? 1466/2000 o §7°, com a seguinte redação:

§ 7° - Não se aplica o item "VI" do §5°, quando se tratar de loteamento
fechado de iniciativa privada.

ARTIGO 4° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do Orçamento
vigente.

ARTIGO 5° - Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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